
LEI FEDERAL 8496/77R ~ pR ANOTAÇÃO DE RESPONSAeIUOADE TÉCNICA
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná
CNPJ 76.639.38410001-59 lã VIA CREA

Empresa contratada, se houver 08 N° registro CREA

Contra ante Proprietario
09 Nome ou razão social 10. CPF ou CNPJ 11 e o do contrata te/proprietário

Localtzaçao da Obra/Serviço
3 ndoreço .. obra / local de execução dos serviços

Cidade Estado CEP

Quadra te

nformaçoes Complementares - Se necessário use o Verso

r da Ob , Serviço ou Honorários (V Instruções)

22 Data e ntdo da obra ou de vigAncia do contrato

23. Data da conc usão prevista ou do ncerramento do contra o

24 Uso do CREA

Ent dado do Classe
25. CÓd. - Quadro 6

Taxa a pagar

1 VIA DEVERÁ SER RETIDA PELO CAIXA
Visite o slte www.crea-pr.orp.br e registre sua ART On-Line sem a necessidade de formulários

lioketdestacável------- ~

Cedente’ CREA-PR CNPJ 76.639 38410001-59
Instruções: pagável nos Correios e Sicredi

CORREIOS

Contra atio (a)
04 Profissional Contratado(a) - nome comp to 05 it formação profissional

ARTN° 3340003
01 ART Vinculada ...

02. ART SubstituIda. N°

03. ART Co-Responsab N°

12 Endereço do contratante/proprietário para correspondêncIa

06 N Carteira CREA

Bairro

act r zaçao o tra alho contrata o

Cidade Estado C P

14. Tipo de c.ntrato Côd.

15. Advidade Técnica .ontratada Céd.

16. Área de competência proflssi.nal CH.

17. ‘Tipo de era Cód.

la. Projetos/Serviços/Obras Contratados(as)

rea,vo me,quan O

Am lia ‘es / Reformas
19.A Área Existente

198 reaaReformar

19 C a AmplIar

• n pavn m sn postes, etc...

86610000000 3 00007663938 440000000000200003340003 7

Vh 11111V VII MII DII Ali ~VI 1 Dli II VII VIlA AI 11111 VII 1111 VII MII VII V IhIh VAlI V IIU~

ARTN° 3340003
VencImento 30. Valor da tasa a pagar. R

Na apresentação

31. Sacado (ProflssionavEmpresa)

Autentcação Mecánica

FICHA DE CAIXA



NOME CPF / CNPJ / INCRA LOCAL DA OBRA/ SERVIÇOS CIDADE DIMENSÕES

INFORMAÇÕÈS COMPLEMENTARES
(DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS - OBJETO DO CONTRATO. QUANTITATIVOS, LOCALIDADES. ETC...)

“Cláusula Compromissória:
Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, Inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a
Lei n 9.307. de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de Medieção e Arbitragem do Conselho Regional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná’ CMA CREA
PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof ri 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná (telefone (41) 35e4727), e de conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela
inserçao de preeente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expreasamente, com os acue temios.

Contratante/Proprietário Profissíonal Responsável

Para adesão à Arbitragem, a~ assinaturas das partes são obrigatórias.

OUTROS CONTRaXANTES
ESPAÇO RESERVADO PARA INDICAÇÃO DE DADOS DOS CONTRATANTES - CASOS EM QUE É FACULTADO O REGISTRO DE ATÉ ID CONTRATOS EM UMA ÚNICAART

2

6

8

lo

NÃo UTILIZE O ~SP~ÇQ A~lXQ Dg~TA LINHA



01 ART Vinculada

1 ≠~-‘—-I ‘ - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART N° 000

Contratado (a)
04, Profissional Contratado(a) -nome completo

07 Empresa contratada, se houver

05 Titulo de formação pra ssiona • Carteira C EA

08. N° registro CREA

Contratante / Proprietário
09. Nomeou Faz O 50 10. CPF ou CNPJ 11 Telefone do contratantefproprletário

12 Endereço do ntra proprietário para correspondôncia

ocalização da Obra/Serviço
13 Endereço da obra / local de execução dos se

Bairro

Cidade / Estado CEP

Cidade / Estado

Quadra / Lote / IN

C

Caracterização do trabalho contratado

15. Atividade Técnica contratada CÓd.

16. Área de competência proflssional CÓd

• Imen r vo uma, quant a

Ampliações / Reformas
19.A Área Existente

19 E ‘ ea a Reformar

17, ‘ripa de Obra C64J
19 C Área a Amplia

18 Projetos/Serviços/Obras Contratados(as) CÕd

imens n pav n as n e postes, e

21 Valor da Obra Serviço ou Honorários (V instruçêes)

22 Data de inicio da obra ou de vigência do contra o

23 Data da conclusão

24 Liso do CREA

Entidade de das

vista do encerrame todo contrato

- Taxa a pagar

Informações Complementares - se necessário use o verso
ervlço-•. ;to’-contrao •mens.;s ‘co a ‘etc.

Assinaturas

25. CÓd. -Quadro 6

USE O VERSO PARA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. SEMPRE QUE NECESSARIO.
A FALTA DE PREENCHIMENTO DE CM.IPOS OBRIGATORIOS TORNARA NEcESSÁRIAA SUBSTITUIÇAO DAART.
QUANDO O CONTRATO ENGLOBAR ATIVIDADES PERTENCENTES A DIFERENTES MODALIDADES PROFISSIONAIS E NOS
CASOS OS CO-AUTORIA OU CO-RESPONSABILIDADE. A ART DEVERA SER DESDOBRADA EM TANTOS FORMULAR 5
QUANTOS FOREM OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NAOBRNSERVIÇO

4, NENHUMA OBRA OU SERVIÇO PODERA TER INICIO SEMACOMPETENTEART
5. O PREENCHIMENTO DA ART É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL. O QUAL SE FOR O CONTRATADO, SERÁ

TAMBÉM RESPONSÁVEL PELO PAGN.iENTO DA TPJ(A DEVIDA. OL4DO A OBRL/SERVIÇO FOR OBJETO DE CONrRATO
COM PESSOA JURIDICA. A ESTA CABERÁ A RESPOHSABILIDADE P~.O RECOLHIMENTO DA TAXA E O REGISTRO DAARr
DEVIDAMENTE PREENCHIDA PELO PROFISSIONAL. .fr -

A FALTA DE ART SUJEITARA O PROFISSIONAL E A EMPRESA A MULTA PREVISTA NA ALIN A A DO ARTIGO 73 DA tE!
FEDERAL 5 1941 lgtS. E DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS SEM PREJUIZO DO~ VALORES DEVIDOS.

— V VIA DESTINA-SE AO ARQUIVO DO PROFISSIONALIEMPRESP

CNPJ 76.639,38410001-59
Cpnálho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná 02 ART Substituida

2’ VIA - PROF./EMPRESA 03 ART Co-Re ponsab N°

Visite
1~,

IMPORTANTE:

3

o site www.crea-nr.org.br e registre sua AR On-Line sem a necessidade de formulários
- MHkIIJ AT~4a~iAaA OQAC3~~,O3SU~J 9AM

AutenIic~io Mecanica



c~ __________

NOME CPF 1 CNPJI INCRA LOCAL DA OBRA / SERVIÇOS CIDADE DIMENSÕES

INFORMAÇÔES’COMPLEt.~ENTARE~
(DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS - OBJETO DO CONTRATO, OtJANTITATIVOS. LOCALIDADES. ETC...)

‘Cláusula Compromissória:
Qualquer conflito ou litiglo orIginado do presente contrato. Inclusive no tocante a sua Interpretação ou execução, será definitivamente resolvIdo por arbitragem, de acordo com a
LeI n 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Cimara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná . CMA CREA’
PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof o° 35, Alto da Glória, Curitiba. Paraná (telefono (41) 3504727), e da conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela
Inserção da presente cláusula neste contrato, as panes deciaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressanente, com os seus termos”.

Contratante/Proprietário Profissional Responsável

Para adesão á Arbitragem, as assinaturas das pades são obrigatórias.

OUTROS CONTRATANTES
ESPAÇO RESERVADO PARA INDICAÇÃO DE DADOS DOS CONTRATANTES ‘CASOS EM OUE É FACULTADO O REGISTRO DE ATÉ lO CONTRATOS EM UMA ONICAART
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3

4

5

6

7

9

lo

NÃO UTILIZE O ESPAÇO ABAIXO DESTA LINHA



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
LEI FEDERAL 6496177 ART N°

01. ART Vincu’ada . N°:

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná 02. ART Substituida N°:

CNPJ 76.639.38410001-59 3aVIAÓRGÃOS PÚBLICOS

Contratado (a)
04 Profissional Contratado(a) nome completo 05 Titulo de formação profissional

07. Empresa contratada, se houver 08. N° registro CREA

Contratante / Proprietário
09. Nomeou razao social 10. CPF ou CNPJ 11 Telefone do contratante/proprietário

12. Endereço do contratante/proprietário para correspondência

zação da Obra/Serviço

Cidade/Estado CEP

13, Endereço da obra/local de execução dos serviços

Bairro Cidade 1 Estado

Quadra / Lote 1 INCRA

CEP

Caracterização do trabalho contratado
p0 • e contrato Imen rea. VO ume. quant a

15. Atividade Técnica contratada

16 Área de competência profissional

17 lipodeObra

CÓd.

CÓd.

Ampliações / Reformas
19.A Área Existente

19.B Área a Reformar

19 C Área a Ampliar

1B. Projetos/serviços/Obras Contratados(as) Côd.

Informações Complementares - se necessário use o verso

Entidade de C
25. Cód. - Quadro 6

Taxa a pagar

Assinaturas
ontralante ropnet.no ‘o SsIOna espon

33 VIA DESTINA-SE A APRESENTAÇÃO EM ÓRGÃOS PÚBLICO~

Visite o site www.crea-nr.ora.br e registre sua AR On-Line sem a necessidade de formulários

IMPORTANTE:
1. USE O vERso PARA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. SEMPRE OUE NEcESSÁRIo,

2, A rALTADE PREENCHIMENTO DE CAMPOS OBRIGATÓRIOS TORNARA NEcESSÁRIAA SUBSTITUIÇÃO DAART,
3. OUANDO O CONTRATO ENGLOBAR ATIVIDADES PERTENCENTES A DIFERENTES MODALIDADES PROFISSIONAIS E NOS

CASOS DE cO-AUTORIA OU CO-RESPONSABILIDADE. A ART DEVERA SER DESDOBRADA EM TANTOS FORMULÁRIOS
QUANTOS FOREM OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA OBRIISERVIÇO

4. NENHUMA OBRA OU SERVIÇO PODERÁ TER INICIO SEM ACOMPETEN1E ARE

5. O PREENCHIMENTO DA ART É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL. O QUAL. SE FOR O CONTRATADO. SERÁ
TAMBÉM RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DA TAXA DEVIDA, QC~NDO A OBRNSERVIÇO FOR OBJETO DE CONTRATO Autenlicação MEcãnICa
COM PESSOA JuRIOIcA, A ESTA CABERÁ A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DA TAXA E O REGISTRO DAART
DEVIDAMENTE PREENCHIDA PELO PROFISSIONAL.

6. A FALTA DE ART SUJEITARA O PROFISSIONAL E A EMPRESA A MULTA PREVISTA NA ALINEA A DO ARTIGO 73 DA LEI
FEDERAL 5 19411966, E DEMAIS COMINAÇÓES LEGAIS SEM PREJUIZO DOS VALORES DEVIDOS

03. ART Co-Responsab ..

06 N Carteira CREA



NOME CPFfCNPJ/INCRA LOCALDAOBRA/SERVIÇOS CIDADE DIMENSÕES

INFORMAÇÕES ‘OOMPLEM ~TARES’
(DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS - OBJETO DO CONTRATO, QU~4TITATIVOS. LOCALIDADES, ETC...)

“Cláusula Compromissória:
Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, Inclusiv, no tocante a sua lnterpretaçáo ou execuçio, eerá definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a
Lei n 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Cimera de Mediaçio e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura eAgronomla do Estado do Paraná - CItA CREA
PR, localizada à Rue E». Zan.enhof ne 35, Alto da Glória. Curitiba, Paraná (telefone (41) 3504727), e de conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela
Inserção da presente cláusula neste contrato, as panes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, comes seus termos”.

Contratante/Proprietário Profissional Responsável

Para adosão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias.

1

OUTROS CONTRATANTES
ESPAÇO RESERVADO PARA INDICAÇÂO DE DADOS DOS CONTRATANTES ‘CASOS EM QUE É FACULTADO O REGISTRO DE ATÉ 10 CONTRATOS EM UMA ÚNICAART

3

6

8

9

10

NÂO UTILIZE O ESPAÇO ABAIXO DESTA LINHA



ANOrAçAO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA

it~~i CR •PR LEI FEDERAL 6496177 OiARTV1ncuffida

1~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná 02 ART substituida
CNPJ 76.639.38410001-59 4 VIA - OBRA 03. ART Co-Responsab. N°

nal ontra a - norlle completo 05. T luto miaçâo na lera

07 Empresa contratada, se houver 08 N° registro CREA

- - .prietario

09. Nomeou razao social 10 CPF ou CNPJ 11 Telefone do conlratanle/proprletàrlo

12 Endereço do co tralante/proprietá para correspo Cidade / Estado CEP

Localização a 1 - -

13 n.ereço .a obra loca execuçâo dos se 5 ra ote RA

Bairro Cidade Estado CEP

aracterização do tra.a o cont a a o
P0 -con -o nnj 1111. ~-‘.:: sr.~n 1 . men rea, umequan

15. AllvidadeTõcnIca contratada Am lia s/ Reformas
lOA Área Existente

16. Área de competência profissional CÓd

19.B rea a Reformar

17 TlpodeObra CÓd
19.c Área aAmpliar

18. Projetos/Serviços/Obras Contratados(as) Cõd.

fl pav, n em s, n e po es. etc.

1. or a Obra, Serviço ou Honorários W. Instruções)

22. Data de inicio da obra ou de vigência do contrato

23. Data da conclusão prevista ou do encenamen o do contrato

24 UsodoCREA

Entidado do Classe Taxa a pagar

25. CÔd. - Quadro 6

Informações Complementares - se necessário use o verso

-

4 DEVE SER MANTIDA NO LOCAL DA OBRAJSERVIÇC
,~Visite o site www.crea-nr.org.br e registre sua ART On-Line sem a necessidade de formulários

IMPORTANTE:
1 USE O VERSO PARA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, SEMPRE QUE NECESSÁRIO.

3. A FALTA DE PREENCHIMENTO OE CAMPOS OBRIGATÓRIOS TORNARÁ NECESSÁRJAASUBSTITUIÇAO DAART
3. OUMIDO O CONTRATO ENGLoBAR ATIVIDADES PERTENCENTES A DIFERENTES MODALIDADES PROFISSIONAIS E NOS

CASOS OE cO-AUTORIA ou CO-RESPONSABILIDADE, A ART OBtERÁ SER DESDOBRADA EM TANrOS FO~4ULÁRIOS
QUARTOS FOREM OS PROFISSIONAIS EWOLVIDOS NAOBRWSERV1ÇO.

4. NENHUMAQBRA OU SERVIÇO PODERA TER INICIO SEM A COMPETENTE ART

5. O PREENCHIMENTO OA ART C DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL, O QUAL. SE FOR O CONTRATADO, SERA
TAMBÈM RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DA TAJ<A DEVIDA. 01/ANDO A OBRA/SERVIÇO FOR OBJETO DE CONTRATO AUlentoação Mecânica
COM PESSOA JuRIDICA, A ESTA CABERÁ A RESPONSABI1IDADE~LO RECOLHIMENTO DA TAXA E O REGISTRO DAART
DEVIDAMENTE PREENCHIDA PELO PROFISSIONAL.

6 A FALTA DE ART SUJEITAM O PROFISSIONAL E A EMPRESA Á MULTA PREVISTA NA AJJNEA A DO ARTIGO 73 DA LEI
FEDERAL 5.194(1966. E DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS SEM PREJUIZO DOS VALORES DEVIDOS.



OUTROS CONTRATANTES
ESPAÇO RESERVADO PARA INDICAÇÃO DE DADOS DOS CONTRATANTES - CASOS EM OUE É FACULTADO O REGISTRO DE ATÉ 10 CONTRATOS EM UMA ÚNICAART

NOME CPFI CNPJ) INCRA LOCAL DAOBRA/SERVIÇOS DIMENSÕESCIDADE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
(DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS - OBJETO DO CONTRATO, QUANTITATIVOS, LOCAI.IDADES, ETC...)

“Cláusula Compromissória:
Qualquer conflito ou 1111gb originado do presente contrato. Inclusive no tocante a sua interpretação ou execuçio. será dellnltlvaniente resolvido por arbitragem, de acordo com a
Lei n 9.307, de 23 de setembro de 1996. através da Cámara de Mediaçio e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, A,qultetiira e Agronomia do Estado do Paraná - CMA CREA
PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof na 35, Alto da Gl6rla, Curitiba, Paraná (telefone (41) 3504727), a de conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pala
lnserçáo da presente cláusula neate contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em espacial e expressamente. com os seus termos”.

Contratante/Proprietário Profissional Responsável

Para adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias
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NÃO UTILIZE O ESPAÇO ABAIXO DESTA LINHA


